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INDICAÇÃO Nº ___/2026 - GAB. PROF. EDINHO
ASSUNTO: Instalação de ponto de ônibus com estrutura adequada na Avenida Marcelo Pedroni, Vila Miranda, em frente à Represa do Marcelo, com implantação de linha nos períodos matutino e vespertino.
EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,
Indico, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Henrique Stein Sciáscio, que solicite ao departamento competente da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural a realização de estudo de viabilidade e análise técnica, com vistas à instalação de um ponto de ônibus completo, com cobertura, assento e sinalização adequada, na Avenida Marcelo Pedroni, no bairro Vila Miranda, em frente à Represa do Marcelo, bem como à implantação de linha de ônibus com atendimento nos períodos matutino e vespertino.
A medida se faz necessária para garantir melhores condições de segurança, conforto e dignidade aos munícipes que utilizam diariamente o transporte público na região, especialmente às trabalhadoras e aos trabalhadores que dependem do ônibus para se deslocarem aos seus locais de trabalho, sobretudo nos períodos matutino e vespertino.
[image: ]A instalação do ponto, aliada à implantação de linha com atendimento nesses períodos, beneficiará diretamente os moradores dos condomínios Parque da Floresta e Portal do Lago, muitos dos quais utilizam o transporte coletivo como principal meio de locomoção. Além de atender à demanda das trabalhadoras e dos trabalhadores, a melhoria também favorecerá as pessoas que frequentam a Represa do Marcelo para atividades de lazer e convivência, ampliando o acesso com mais segurança, organização e regularidade ao local.
 Contando com o habitual compromisso desta administração com as demandas da população, reitero votos de elevada estima e consideração.
Sala das Sessões, 3 de março de 2026.
PROFESSOR EDINHO
VEREADOR
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